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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BÜRITICUPU

PROCESSO ADMINISTRATIVO
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0307002/2022-SEMDESTESPMB-MA

PREFEITURA DE BURITICUPU

DISPENSA DE UCITAÇAO

ART. 24, INCISO X DA LEI FEDERAL 8.666/93
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I NÚMERO:

I049/2023-
SEMDESTES

OBJETO: Locação oe Imóvel para Aluguel Social

I

CREDOR: ANTOMsO WILSON MESQUITA CARDOSO
í
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTICUPU

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 03 de julho de 2023; procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo 0307002/2022-SEMDESTES, dispensa de

licitação, que tem por objeto a locação de imóvel para aluguel

social, credor: Antonio Wilson Mesquita Cardoso. Com este fim

e para constar; eU; Midian da Silva Moraes, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

Buriticupu - MA, 03 de Julho de 2023.

Midian da Silva Moraes

Chefe da Divisão de Arquivo,

Conservação de

Documentos e Protocolo
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A Excelentíssimo Senhora

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria.

Assunto: Locação de imóvel para Benefício Eventual - Aluguel Social

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para locação de imóvel para

aluguel social para moradia da família da Senhor(a) Maria de Nazaré Martins, certidão

de Nascimento n^ 015768842000-9 SSP/MA e CPF n“ 015.968.083-22, em virtude da

residência se tratar de imóvel em área de risco pela Decisão judicial nos autos n^

0800952-42.2019.8.10.0028, conforte consta do Relatório Social 135/2023-

SEMUHAB.

Sem mais para o momento, e certo de que será atendido, reiteramos votos de estima

e apreço, e nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Buriticupu - MA, 03 de julho de 2023.

àlriprrtnfw

Secretário Municipal de Habitação

Portaria n2022/2021



jauuBosujeo luoo opeziieijôia

q£t>L'&L»CA P£L*ÊMftTiVA CO B*V.S*l
I

1 VA^iCA £M TODOO TE3RITCPI0 NAClOfiAL >, O í

■i

28/06/2018OATAtit

C W-f tTí Ao
Mi<KSTiK» ^ c. r 'i f. I

I

*

t-IARIA DE NA::ARÉ MARTINSU.iãtí

I
● 1 I

f

' ● ^ «' ." '9'

● BIACAi» 1
IA MARIA INÈS MARTINS

ú\--,
● Õ «

.. -'.IV
■\.

\

. s 'm
I

fi
<

l.AtA Í4. r^ASCVUC t«tr»» MAtimAt A;jvtsi
Í|

, f 15/06/1983CAROLINA - MA
4

f
%

i>.* Í4.» .. ft* d
(

NASC. N.80434 FLS.234 LIV.79
I

\ ^
■ V"'

f.
cr»

"VlVvirw 015968083-22 *<i .●
lucbVmoomauin

A&»»IAni»U 00 DfgTOW

LV N*Vl í6 íêcSWÍí

VAT) I 4C MA

P-091 VIA-02ftS.'«*At;iRA ix> iiTyi AH

«a*.

/rXOií|r-‘>.'o:í.'^’f● ●-o;ijCARTEIRA DE lOENTiDADCO ■- ..Ç>
Sh



9

V f ✓

BJRÍfíCJP*J

PREFEITURA WUNfCfPAL DE BURITICJPU

RELATÓRIO SOCIAL 135/2023

Buriticupu/MA, 15 de junho de 2023

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO

USUÂRIO(A); Maria de Nazaré Martins

CPF; 015.968.083-22

RG: 015768842000-9

ENDEREÇO: São Raimundo, no 38, Terra Bela, Buriticupu/MA

ASSUNTO; Benefício Eventual (Aluguel Social)

Foi realizada visita domiciliar na residência da Sr. Maria de Nazaré

Martins, para analisar o contexto socioeconômico e familiar, para fins de

renovação do aluguel social. De acordo com informações coletadas, ficou

constatado que o núcleo familiar é composto por 03 (três) pessoas, sendo a

usuária e 02(dois) filhos(a)s.

Com relação á questão da moradia, a casa é composta por 01 (uma) sala,

01 (uma) cozinha, 02(dois) quartos e 01 (um) banheiro. Construída de tijolos,

coberto de telha, piso de cerâmica, com revestimento, água canalizada, em

condições de habitabilidade.

A renda familiar aufere o valor de um salário mínimo, gastos com

alimentação, energia, material escolar para os filhos menores, dentre outros,

sendo insuficiente para garantir os mínimos sociais.

A supracitada anteriormente residia na rua do Tanque, sn, Vila Santos

Dumont, município de Buriticupu/MA, em área de alto risco, de acordo com

Defesa Civil e Decisão Judicial proferida nos autos no 0800952-

42.2019.8.10.0028.

Av. C.i‘.rdo ia»0. C eniio. Buritioupu-M.A.CEP ir'65..íQ.^-000 * CNPJ: OLftl.:.'25 0001-40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Parecer Social- Diante das informações colhidas e expostas no ato da visita

domiciliar, conforme o art. 6° da CF/1988, que rege o direito à moradia, com

fulcro no Decreto 6.307/07, expresso esse parecer favorável a permanência da

família em aluguel social, uma vez que a família ainda se encontra em situação

de risco e vulnerabilidade social, não possuindo condições de arcar com o

próprio aluguel e visto que não foi resolvido de forma definitiva, através de

políticas públicas habitacionais a questão de moradia. Ao mesmo tempo em que
solicito à Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA que mantenha o

comprometimento com o pagamento do aluguel social da família, durante 06

(seis) meses a partir de julho de 2023.

,^■53 Gories
Zoci-il

ia

^35íS. AA

Francilda Sousa Gomes

Assistente Social

CRESS N" 06318- 2^ Região/MA
Secretária Municipal de Habitação

-Av. Carteio Bi-aiico.n’* KiOQ. C enrro. BiinTÍcujni-NLA. CEP ir' ^5..<0.'.000 - C NP.J: 01.61.: 0C'k)1-40
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NOMK:

N^Di: Pi-SSOA NA KAMÍLIA:

'^X —

,y2^ IDADt::CPF: Cl5 'V^-LJAZ.

jíENDEREÇO: t i-W-^

TELEFONE:BAIRRO:

RENDA FAMIIJAR:5JjLJ1ÍWíJ TEMPO DE MORADIA:

) TIJOLO ( ) OUTRO;) MADF.IRA () ÍAIPA {TIPO DE MORADIA; (

Informações das condições üe moradia emotivo da permanência. ^

^-L?Tiag.i ■ ~ - rSX''T■ ■ <- 'J- - í CÂ

r.

s:^ i í

^ -s} ■ Xjy-f.í -LM

7
V-

Síntese: De acordo com as propostas apresentadas pela equipe da força tarefa, às famílias que se
encontram em área de risco, a Prefeitura Municipal de Burilicupu-MA. se compromete com o
aluguel social como auxilio para essas famílias que se enconirani em situação eminente de risco.

( ) NÂOACFITa A PROPOSTA(^0 aceita a proposta

Observações:

de J '1●)í ^
deBuriticupu MA

7J

ResporiséVel pelo imóvel

. XV

Êntrevistadorla)
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RF.LA lORK) [)0 IMOVKL DF. ALTO RISCO

NOME; f 'j.

':.IDADh: N“' 1)1:: PKSSOA NA FAMIUA:_^^

L

\7
CPF:

HNDRRF.CO: k'. Jjí> X^'

BAIRRO:	 THl.EI-ONl-.:
A41-L

●'■ '^X,c TEMPO I)i; Mt)RADIA;RbNDA FAMILIAR;

TIPO DE MORADIA: ( }( ) l AIPA ( ) MADEIRA ) TIJOLO ( ) OUTRO:

informações das condições de moradia ejBCrtivoda permanência.
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Síntese: i^e acordo com as propostas apresentadas pela equipe da força tarefa, ás famílias que sc
encontram em área de risco, a Prefeitura Municipal de Burilicupu-MA, se compromete com o
aluguel social como auxilio para essas familias que se enconiram em situação eminente de risco.

( ) NÃO ACEITA A PROPOSTA(^) ACEITA A PROPOSTA

Observações:

J-' M.)dcdeBuriiicupu - MA

'a. V\-au

Responsável pelo imóvel

Entrevisíador(a)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BLRITICUPU

BJRíTfCJPJ

TERMO OE PERMANÊNCIA DE REALOCAÇÃO

Eu.

1
:●>

C A . ;;i ^ RG CM1 -a!	

>1 >1 , i . , r-V^f-C. CU-pÂ-í//^

CPF

Endereço K .
9

J (. declaro está ciente;Na data

Na quat fui orientado (a) pela SEMUHAB, sendo que por minha responsabilidade estou

concordando com a permanência no imóvel que fui realocada pela Prefeitura Municipal de

Buriticupu-MA, da área classificada como de risco onde residia conforme Decisão Judiciai

proferida nos autos n° 0800952-42.2019.8.10.0028.

Buriticupu-MA / ^C' fX'! ^ .

Assinatura do Técnico Responsável

mi ■' '<'-n

Assinatura do Morador

Prefeitura Municipal de Buriticupu-Ma

Rua Sâo Raimundo, n^ 01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu-MA

CNPJ: 01612525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PRErElTURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

SOLlCiTAÇÃO DE DOCUMENTOS

DISPENSA DE LICITAÇAO

AO Sr. Antonío Wilson Mesquita Cardoso

CPF: 019.262.663-90

ENDEREÇO: Rua Principal, S,N^, Viia São José, Piçarreira, CEP: 65.393-000, Buriticupu / MA

Prezados Senhores,

Objetivando a locação de imóvel para Aluguel Social, foi verificado que o situado na Rua

São Raimundo, n^ 38, Terra Bela, Buriticupu/MA, de propriedade/posse do sujeito em epígrafe,

apresenta as condições físicas e de localização ideais às necessidades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, sendo assim, solicitamos, se for de

interesse deste, documentação abaixo para verificação das condições de habilitação e possível

contratação:

Documento com foto

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);

Dados bancários (Banco/ ns Agencia / n^ conta);

Comprovante de Residência do Locador;

Comprovante de Residência do imóvel a ser locado;

Registro do Imóvel em órgão competente ou declaração de posse;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Buriticupu - MA, 04 de julho de 2023.

Eiizilent CofíÇi
Sec Mun Dan

Euzilene Gonçcuves Lopes da Silva

Secretaria Municipal c/e Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

Lopes da Siha
'0'vifnento Soc/ai
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BÜRITICUPU

DESPACHO

À Comissão de Avaliação de imóveis.

Nesta,

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para avaliação do imóvel da
Sra. Antonio Wilson Mesquita Cardoso, localizado na Rua São Raimundo, n^ 38, Terra Bela,

Buriticupu/MA, para locação de imóvel para moradia da família da Sr(a). Maria de
Nazaré Martins, em virtude da residência se tratar de imóvel em área de risco pela

Decisão judicial nos autos n- 0800952-42.2019.8.10.0028, conforte consta do Relatório
Social N5 135/2023-SEMUHAB.

Buriticupu - MA, 05 de julho de 2023

Atenciosamente,

Evzàne Gon-^ves lopes é Siha
Sec i^u nvolvl^nto Social

;i»crtíÍ3 Solidária
n* ÜOS/2021	

Euzilene Goni^alves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria

Trai
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estado do M4RANHÃ0
PREFEÍTVRA MUNICIPAL DE BURJTICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ NS 01.612.525/0001-40

PORTARIA V 005/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SG3RE Á NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRU, E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITÍCUPU - MA, no uso de suas

ibuições legais e aos tennos do arí. 89, II, '‘a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de

ráio de 1997, peia presente.

RESOLVE:

Arí. 1° Nomear a senhora EUZÍLEN-E GONÇALVES LOPES DA SILVA,

T?críaaora do RG rf 036363592008-2 SSP/MA e CPF rP 626.539.113-53, para. ocupar o

comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRU.

'go de provimento em

An. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alt. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PL^LIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

3INETE DO PREFEITO MUlnTCÍÇ.AL DE 3URITICÜPU, ESTADO DO

RANRÃO, em 04 áe janeiro de 2021. /M.
i\\I

f t
\

João Carlos Tj^eira da Silva
Prefeito Municipal \,

Rua São Raimundo, n£ Ol. CEP: 65.393-000 - Centro - Buríticupu/MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^ 01, CEP:65393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNP.I N^ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

LAUDO DE VISTORIA DE IMÓVEL PARA FINS RESIDENCIAIS

Vistoria executada no imóvel sito à: Rua São Raimundo n® 38, Terra Bela - Buriticupu-Ma

O presente “Laudo de Vistoria” foi executado pela equipe de engenharia da Prefeitura
Municipal de Buriticupu-Ma. E o mesmo passa a ser parte integrante do contrato de
locação.

DATA DA VISTORIA: 05/07/2023, para todos os fms e efeitos de direito.

{X) bom ( ) regular ( ) mauEstado do Imóvel:

( )excelente

( ) novo

Danos existentes: Indicar resumidamente com “X” apenas a situação: SIM ou NÃO.

01 - Salas, existem danos
02 - Banheiros, existem danos

03 - Cozinha, existem danos

04 - Outras dependências, existem danos
05 - Nas dependências externas, existem danos

( ) SIM

(X) SIM
[ )SiM
(X) SIM
(X) SIM

(X) NAO
( ) NÂO
(X) NÂO
( ) NÃO
{ ) NÂO

Descrição Geral:

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR

ESTADO GERAL DO IMÓVEL:

a) Tetos bons,
b) Paredes boas
c) Portas boas

d) Janelas boas
e) Pintura em bom estado de conservação.

(X) SIM
(X) SIM

(X) SIM

(X) SIM
( )SIM

( ) NAO
( ) NÂO
( ) NÂO
{ } NÂO
(X) NÂO

JliSüAa UoíaA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IWRITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/000U40

Descrição Gerai

RELAÇÃO DO ESTADO DE CADA COMPARTIMENTO:

SALAS: Em bom estado.

Piso: em bom estado.

Porta, janela, rodapé: em bom estado.
Pintura: em estado regular.

QUARTOS: em bom estado.
Piso: em bom estado.

Porta: em bom estado

Pintura: em estado regular

COZINHA: em bom estado.

Piso: em bom estado.

Torneira: em bom estado.

Portas: em bom estado.

BANHEIRO SOCIAL: em estado regular.

Azulejo: em bom estado.

Piso: cerâmica, em estado regular.
Pia, descarga, vaso sanitário: em estado regular.

Porta: em estado regular.
Chuveiro: em bom estado.

ÁREA DE SERVIÇO/ÁREA EXTERNA:
funcionamento.

em bom estado de conservação e

O IMÓVEL AVALIADO POSSUI 5 COMODOS, SENDO: 1 SALA, 2 QUARTOS,!
COZINHA E 1 BANHEIRO. TODOS OS CÔMODOS ENCONTRA SE EM BOM

DE CONSERVAÇÃO. CONTUDO A VALOR DE ALUGUEL
AVALIADO DESTE IMÓVEL É DE R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS).

ESTADO



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N°01, CEP:65.39I-(inO - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40

O presente laudo e o relatório fotográfico em anexo deste laudo, são partes integrantes do
Contrato de Locação firmado entre as partes contratantes.

aA^Q-



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N“ 01, CEP:65.39S-000 - CENTRO ~ BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40

BURITICUPU-MA, 05 de julho de 2023

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA VISTORIA

í/íour.oFJh l ■iMúUi
I

a' ●

\iaun
ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRA

ENGENHEIRA CIVIL

CREA-MA 111979082-4
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, TV" 01, CEP:65J93-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNP.I N° 01.612.525/0001-40

,y

RELATORIO FOTOGRÁFICO
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ESTADO DC "-íAííANHAO

PREFEhURà MUNICIPAL DE BURITiCUPU
- MuN;-C!PA’ ;:€DStNVOLVlM£NTOSOGALTRA3ALHO££CO'NOMÍASCl..wAR.-SECRETARíA

mk H® 0é/2021/SED£S?OK
'A

Cria Comissão Administrativa

proceder à a^liação das condições ds
conserv^ão e preço de mercado para

ÍDic de

para

locação de Imóveis pelo M.un
Suritlcupu/MA para as famílias aue

residência em .estavam com a sua

membros e dá outras providências.

designa
I

de aíto risco.

DESENVOLVíMêNTO SOOAL, trabalho E ECO?'SOMÍÂ
irldcs

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

SCUDáRIA, no use de suas a
Ks 8 dos poderes que ihes sao cor

V

;a Ler.

kESOLVE;

ceder à avaíiaçãp das condições úf‘

mercado para

>fO
Âft. if a

3 Município

, Trabalhe e

de

5, por mefe- c^ Secretaria

n.r
conservação a p

Bur\t\cupu,

Economia SoUdáríà

ia’Municipal; òè'E^ehvólvfméht^^-fe^^^

^amííiss que ^^arn osm féâdência em ares
S®E%, para as r

●a tanxO; os segu^^^^ i-^^^dçresr-^rsaeslgnanòpiii; psrde alto rs: -.rr^

MOURA O51^^-Á33r0Ò) ^lEiRÂ DA SsLVAKAJJ.WANA

ICP^: 647.459^93-là) MENfeROj. íRiS TEíXaRA .^Éf^AR ^CPF: Q5Ó.931.393-79)

MEMBRO.

ites critérios para a escolha dos smove;tabeieddos os segn?Ârí. 2®: Hcam

listratlva:ocaçsG peÍ2 Comissão A

I. Q irnóvel a ser locado deve.atender as f.wlaMaàes precfpuas do objeto;

O prsço do aiuguei oevs ser cempatíve! com o v3;or sn^re kS ídO.uo a kíí.

realizada pelos membros^0,00 reais., segundo avaliação prévia

Comissão:

a

;ação de «móveí indicando os motivos

iccalização) que condicione a

Deve ser elaborado um Termo de Avar

Uistpicadores (necessidade de insraíaçâo e

í

escolho do imóvel.

'0001-40p r-^ é5.393M300 * OSPJ: 0 íl2.52:Sua São Raimundo, 01. Csntro. Burtt>c^pu-.^.K
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tSTACC DO VíA';^NnAO

PREFEíTURA MüNíCíPAL D£ SURlTiCüPÜ
S.\A ívSÜMiCPAf. DE DESENVOLVIMENTO SOCAI. TRASALKO £ ECONOMIA SOLlDÂRiArEC.RE'

,st3 Portaria entra em vigor na data de sua pubiicação, com efeitos retroativos
contrário.

.Alt. 3^:

;eíro de 2021. revogsndo-se as disposições Sifiã. fi I;

SECSETÂRiA MUNiCÍPiSi. DE DESENVOLVíMENTO SOCÍAl, TRÂBÂLHO e
IDÂRIA DE BüRíTICUPU, ESTA0O DO MARANHÃO, EM 19 DE ÂBR

GABINETE DA
l

ECONOMIÁ SOL
.^-5

DE-SE CIÊNCIA,

.^üBLiqUE-SE,

CUMPRA-SE.

(knçd-^í Lupes es Sw
'" DèW!lV0{Vi.-ísrrtC Socísr

ií S*Tóâ.’iâ

t:

. ,?.5íTari

EüzHefíe-

Secretaria Municipal de Desenviivjmente^Soeiaí,
Trabalho e Economia Solidária

Portaria n^CX)o/2C-2i ...

Rúá' Sao Râirnüadc, l- entro,-ÔUí:ticupU'MA, CEP n= 63.393-000-CNFJ; C1.Ó12.525/00C1-4Q
r\.‘ -r
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ESTAUO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPÜ

TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

De acordo com a Lei 8.666/93, artigo 24, inciso IV, conforme avaliação efetuada pela comissão

de avaliação de imóveis, composta por 03 (três) membros abaixo assinados, depois de pesquisa
e estudos, a presente comissão, nomeada pela Portaria n” 06/2021/SEDES, avaliou que o imóvel
localizado na Rua São Raimundo, n^ 38, Terra Bela, Buriticupu/MA, Buriticupu/MA, está

compatível com o valor de mercado, imóvel este destinado para moradia por tempo

determinado da família do(a) Sr(a). Maria de Nazaré Martins, portador(a) do RG:

015768842000-9 SSP/MA e CPF: 015.968.083-22 . Esta comissão de avaliação ressalta que o

imóvel supracitado está em perfeito estado de conservação, e é o que melhor se adequa à
finalidade acima referida devido ao espaço e localização, sendo locado no valor de: R$ 400,00

(Quatrocentos reais) mensais.

BuritIcupu/MA, 05 de julho de 2023 .

ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRA

Presidente

r-.

I
■f

LUIS VIEIRA DA SILVA

Membro

7
IRlS TEIXEIRA DE AÍEIMCAR

Membro
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Ao

Setor de Execução Contábil

Prefeitura Municipal de Buritícupu - MA.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, deste

município vem solicitar ao Departamentode Contabilidade,que informe a existência de recursos

orçamentários para cobertura de despesas, com o valor global estimado de R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais) com vistas à realização de procedimento para locação de imóvel para Aluguel Social.

Conforme decisão judicial em anexo, tal locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes

dos munícipes, residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do

município de Buriticupu-MA.

A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93, e

se justifica pelos seguintes motivos: O aluguel social é um benefício garantido por Lei para famílias que se

enquadrem nos critérios apresentados na Lei ns 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social), para que

possam garantir moradia digna a seus familiares; onde, a referida família, após passar por avaliação da

Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social,

conforme parecer anexo, foi julgada em situação de vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras,

estruturais e emocionais, sendo a família apta a receber o referido benefício por 06(seis) meses.

Na oportunidade encaminho os documentos dos beneficiários, do imóvel a ser alugado e as

especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidária para vossa maior análise, conforme solicitações constantes dos

autos do Processo Administrativo N“ 0307002/2022-SEMDESTES.

Atendosamente,

Buriticupu - MA, 05 de julho de 2023.

Eiiziley^e u
Sec. fiíun [■^-^vesl^ipsséSijjjl^nvolvtmento Social

ólidária

.V£7

Trabi inoi

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Ordei/adora de de.spesas
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ESTADO í>0 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BVRITICVPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPj N2 0i.6i2.525/0001-40

PORTARIA N° 008/202 L DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE ORDENADGR DE
DESPESAS, EDA OUTRASPROVIDÊNCMS.

ITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANKÃO,

atribuições legais e nos termos do art 89, II, '‘a” da Lei Orgânica

e 15 ae junho de 1997, pela presente.

O pre:

liO uso ae suas

V L?ai1
U-Li

RESOLVE:

An. 1° DESIGNAR a senhoia EÜZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,

poiradora do RG n° 036363592008-2 SSP/MA e CPF n° 626.539.113-53 , para exercer a

.çâo de ordenadora de despesas do RINDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL

-Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGíSTRE-SE,

PÜBLIQ-

CUMRRA-SE.

E-SE.u

G.A3INE DO PREFEITO MUIV

RaNHÃO, em 04 de janeiro de 202
NiÇIPAL DE BUTOTiCüPü, EST.ADO DO

i

. í
i ■

X;
t

\

^ leixeira da Silva
Prefei\o Municipal

l

Joâo CsrL

\

Rua São Rsímunco, ns 01, C£?: S5.393-OOC - Centre - 3urít:cupu/.VÍA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA,

neste ato representado pela ORDENADORA DE DEPESAS Senhora EUZILENE GONÇALVES

LOPES DA SILVA,

DESPACHO; Segue Processo Administrativo 0307002/2022-SEMDESTRES, para

prosseguimento do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 05 de julho de 2023.

José Ri itm/ído ÇsfttólMoraes
c

DiretONnttri
91)^09/0 7
d* Departi nento
labllldade

Portaria n. * 076/20 2
dl

TEmW DE RECEBIMENTO

Certiifco que recebi o presente documento

Em: / /
T

ssinutura

Kua São Raimundo. 01. C cnlro. Burilicupu-MA. CI:P n" 65.393-OÜÜ - CNIM; 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o n^ CRC/MA 006609/0-7,

responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e
orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se

dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, LOCAÇÃO DE
IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria da Prefeitura Municipal de BURITICUPU - MA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 11 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMATtCA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISÍCA

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.15 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Buriticupu - MA, 05 de julho de 2023.

[Qs Hora»
Í6097Í-7
bepartainento
llldade \
076/202À

Rua S3o Raimundo. 01. Centro. líuriticupu-MA. Clil' n'' 65.393-000 - CNP.I; 01.612.525/0001-40
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r.?>"ADODO ivlArW'>r-‘ÂO

pç?í.-cFn'U'R^ fS^ÜNiCIPAL DE SüR^TéCuFu
■ ' -DOPREFSiTOr/iSJNHT

pQR”Ã.RãA H® OTS/^22 - GAPR£ 20 DE MAíO

DíSPÓE SOSRB A NOMEAÇÃO DO DIhszíOR

íNTERtNO DO OEPARTAMEíxn'0 GERAL DE

OUTRASDÁCONTA81UDAJOE,

PROVIDÊNCIAS.

Q |3^fEnC f^UNlCiPAL Dc BUR^^TiCUPU - fêA, nc üsc de suas

atribuições isgais s nos termos do art. 89, II. “a= da Lei Orgânica Municipsi de 15
de;unhcas 19S7, pefô presente.

RESOLVE:

Art. ítomear o (a) Senhor (a) JOSÉ RÃMUNDO DOS SAMTOS

M07L4ES, portador (a) do e CPF

s OíRBTõR

(a) RO tf ■ SSP/P-

2SS,3C5-S£, psu-a o;:upar o c^go ds CH-cvirnento ^

'^éTBRiNC DO úBPAftTÂMBkTú BBRAL

denominação - úANS^i,. junto è Secrstana í^tunidpa! de Finanças.

■iSSSO52-3.

m CúNTÂmUDÂDB,

Así. 2^ Esía Portaria entra sm vigor na data ds sua pubiscaçao, rs^câgindo

sswa efeitos a 12 ds maio de

Art. 3^ Revogam-sa as disposições sm contrário.

REGISTRE^-SE,
PUBUQUB SE.

CUMPRA-SÊ.

SA0ÍNcTH DO PREFSliO ^UNlCsPAL DS BURluCUPU, :=:STAOQ DO

MARANHÃO, am 20 ds- ;riaic de 2022.

JQAO CARLOS
TEíXElHADA-^-

Sa VA:9/559734304

Joéo Çarios T^tx&irs ds S/iva
p,;av^;fo Munlcipái ds Buí1ücupu/MA

A:viin*dc dr: fcírr.-a d-iglcsl
Dor iOAC- C ãF.LOS TilXEíSA.

DA SILVA::) 7;.597i4304

Díáos; 2017-0520' S32:0C

-C-5‘D0'

r;u-^LA..CB?s'’-55-293-0>DC-CNrJ;CI.-511525/0G0l^Ru2 São Râsnundo. 0 i. Centro. Buas!
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso ! do artigo 16 da Lei Complementar n.9 101 de 04 de Maio

de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de

2023 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é Locação de Imóvel para Aluguel Social,

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDÁRIA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de no elemento

de despesa 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Buritícupu > MA, 05 de julho de 2023.

José Raírriühaò^dos San\ps Moraes

Dire^ )r interino do^ep.
De Contabilidade

Portaria Ne 076/2022
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n^ 101/2000 (Lei de Responsabilida de Fiscal), que a

despesa relativa à Locação de Imóvel para Aluguel Social. Possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com

0 Plano Plurianua! (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Buriticupu - MA, 06 de julho de 2023.

Sfic -Vur í!gSÍ}'!1
'voWimento Socia/'a D:

£i

Euzílene Gonç^ves
Ordenad/ra de despesas
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio

de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e

financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações

Orçamentárias:

PODER: 02-PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11 - SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCiAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDARIA

UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTEÇÃO E FUNCIONAMENTO

DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.400,00 {dois mil e quatrocentos reais)

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 2.400,00

(dois míl e quatrocentos reais). BENEFÍCIOS EVENTUAIS

de julho de 2023.

Sec. Mun Desanvolvimenlo Social
Trabalho e Ecoi. jmia Solidária

PortarM Q05/2021

Euzilene GonTalves Lopes da Silva

OrdenMora de despesas
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, por intermédio da Secretaria Municipal Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria, no uso de atribuições legais e considerando o que consta

deste Processo Administrativo de n" 0307002/2022-SEMDESTES, viemos emitir a presente

declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no Artigo 24, inciso X, Lei Federal n“.

8.666/93, suas alterações posteriores, conforme segue:

REQUISITANTE:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e
Economia Solidaria.

PODER: 02-PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11 - SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDARIA

UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTEÇÃO E FUNCIONAMENTO
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

VALOR TOTAL: RS 2.400,00 (dois mil c quatrocentos reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei Federai n°. 8.666/93, suas alterações posteriores.

Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n“ 8.666/93, com suas alterações posteriores e atualizada pela Lei

n? 9.648/98, a Senhora Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, da

presente declara, para que se proceda de acordo, a devida Ratificação.

Buriticupu (MA), 07 de julho de 2023.

Oonçff'vesJj)pes do Sika
6ec Vun Deser^j^imenfo Social

trfliMino ●
-PQdaf:

Euzíteneljonçaives Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

ojbia Solidá^a
.StfgZT
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDARIA DE BURITICUPU/MA, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade do Art.

38 da Lei n.^ 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n.9 8.883/94 de 08.06.94 e atualizada pela

Lei n.e 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA;

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo

Administrativo 0307002/2022-SEMDESTES, Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n“. 8.666/93 e

suas alterações, objetivando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, com base na

certidão do Departamento de Contabilidade que declara a existência de dotação orçamentária

assim como as especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

01. Objeto: Locação de Imóvel para Aluguel Social

02.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PODER: 02-PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11 - SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDARIA

UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTiCA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTEÇÃO E FUNCIONAMENTO

DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

02. Valor Total Estimado: RS 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

03. Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.

Buriticupu - MA, 07 de Julho de 2023.

0c'vçs.'\'es bopes da Siha
Sec Viun Desenvol/menlo Social

Trabalho e

Portar

a Solidária

m5/2021

lopes da Silva

nto Social, Trabalho e Economia Solidária

Euzílene Gonç

Secretária Municipal de Desenvolvirn
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ESTADO DO MARANHAO

PRFFEl rURA MUNICIPAL DH BURITICUPU

DISPENSA DE LICITAÇÃO 049/2023-SEMDESTES

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

Justifica-se a Locação de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria de Buriticupu/MA.

Esta locação se fa^ necessária para atender as necessidades urgentes dos munícipes,

residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do município

de Buriticupu-MA. A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24

da Lei 8.666/93, e se justifica peios seguintes motivos: O aluguel social é um benefício garantido

por Lei para famílias que se enquadrem nos critérios apresentados na Lei n? 8.742/93 (Lei

Orgânica da Assistência Social), para que possarri garantir moradia digna a seus familiares; onde,

a referida família, após passar por avaliação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social, foi julgada em situação de

vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras, estruturais e emocionais, sendo a família

apta a receber o referido benefício por06(sels) meses.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Informamos que o Preço praticado pela Sr(a). Antonio Wilson Mesquita Cardoso,

portadora da Cédula de Identidade RG n- 027144262004-4 SSP/MA e CPF n“ 019.262.663-90, o

quai importa em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), é compatível com o valor de

referência, conforme comprovação do valor estimado previsto na pesquisa de preços realizada.

Desde já agradecemos as orovidências.

Buriticupu - MA, 07 de julho de 2023.

Atenciosamente,

n“ úSõ/2021

Euzilene Gonç^es Lopes da Silva
Secretaria Municipal/de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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ESTADO DO MARANHAü

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTICUPU

A

Assessoria Jurídica do Município

Solicitação de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta mediante

procedimento de dispensa de licitação com base no art. 24, inciso X da Lei Federal

8.666/93.

N.9 0307002/2022-SEMDESTES

N.049/2023-SEMDESTES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Buríticupu-MA, 10 de julho de 2023.

A Secretaria Municipai de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia

Solidaria, Buriticupu/MA vem a esta Assessoria Jurídica, requerer o exame dos

documentos para emissão de parecer acerca da possibilidade de contratação direta

mediante o procedimento de Dispensa de Licitação n.9 049/2023-SEMDESTES,

fundamentado no ait. 24, inciso X da Lei Federai 8.666/93, cujo objetivo é a locação de

imóvel para Aluguel Social.

Atenciosamente,

r,
r -

Ssc i\<un f) ‘U/:í',r iLiSii.il
senvo/vimenfo Socij/

n

Euzilene Gonaalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de DesenvolvirRento Social, Trabalho e Economia Solidária
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LSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DB BURITICUPU

Minuta do Contrato

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

N9

Ne

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE FAZEM ENTRE Sl,

COMO LOCATÁRIO, O MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA,

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIASOCIAL E

0(A) LOCADOR(A)XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado, a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,
Pessoa Jurídica de Direito Público interno, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social,
inscrito no C.N.P.J. sob o NS; 17.594.076/0001-95 com sede Rua São Raimundo nS 1 - CENTRO, neste ato

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (portaria nsrepresentado por

XXXXXXXXX, de XX de XXXXXXXX ae XXXXX), Secretária Municipal XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

e (portaria nS XXXXX/XXXXX, de XX de XXXXXXXXX de XXXXX) Ordenadora de Despesas do Fundo
Municipal de Assistência Social, Brasileiro,, portador(a) da Carteira de Identidade n9 XXXXXXXXXXX

SSP/MA, CPF ne XXXXXXXXXXXX, doravante denominada LOCATÁRIO e, do outro lado,

XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nS XXXXXXXXXXXXX SSP/MA e CPF n“
XXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na 03 de julho de 2023, doravante denominado (a)
LOCADOR(A), resolvem celebrar o presente Contrato, nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO N®
XXXXXXXXXX, independentemente de transcrição e se regerá pela Lei Federal n.9 8.666/93 e pelas

cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; Locação de imóvel para Aluguel Social, localizado: XXXXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA SEGUNDA - DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO: O imóvel, objeto do presente contrato,

destina-se à Locação do imóvel para Alugue! Social.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.1. 0 presente contrato terá sua execução durante XXXXXXXXX, a contar da data de sua assinatura,
apresentando sua vigência até 31 dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, de acordo com o artigo 57, inciso II, da lei Federal n® 8666/93;

3.2. O LOCADOR obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação;

3,3. O LOCATÁRIO poderá dar por finda s locação a qualquer tempo, mediante notificação, com
antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA - ALUGUEL 6 ENCARGOS

4.1. O alugue! do imóvel, objeto desta locação, será oe RXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX) por mês,
totalizando R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) como valor global do Contrato, cuja

duração será de XX (XXXX) meses, a ser creditado na Agencia: XXXXXX, Conta Corrente:
XXXXXXXXX, Banco XXXXXXXX.
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bSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

4.2. Aiém do aluguel mensal, serâc de responsabilidade do LOCATÁRIO o pagamento, exclusivamente,
das despesas ordinárias de condomínio e de corsumo de energia elétrica relativas à área do imóvel
locado.

4.3. O LOCADOR será responsável pelo pagamento do IPTU e seguro obrigatório referente ao imóvel, bem

como por quaisquer outros encargos federais, estaduais ou municipais que incidam ou venham a
incidir sobre o imóvel

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

5.1. Não haverá reajuste do valot do aluguel previsto na cláusula quarta durante o período de 01 (um)
ano, a contar do início da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no art. 28, § 19, da Lei

n. 9.069 de 29/06/1995, combinado com o art. 2°, parágrafo l®, da Lei n. 10.192 de 14/02/2001;

5.2. Transcorrido o prazo de 01 (um) ano, o valor locativo mensal fixado na cláusula quarta poderá sofrer

atualização de acordo com a variação acumulada do IGP-M, ou outro índice a ser estabelecido pelo
Governo em legislação posterior aplicável à espécie, conforme o disposto nos arts. 2° e 3° da Lei n.

10.192 de 14/02/2001, ou legislação vigente à época do reajuste, observando-se como limite o valor

praticado no mercado, sendo o novo valor registrado por intermédio de apostila, a ser emitida
quando for oficialmente fixado pelo Governo Federal o índice de variação respectivo.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. Vencido cada mês da locação, o LOCATÁRIO depositará, no mês subsequente, o aluguel em conta

indicada pelo LOCADOR, ou por seu PROCURADOR, no prazo de aié 30 (trinta) dias;

6.2.0 pagamento do aluguel ficará condicionado à disponibilidade financeira, consoante dotação

orçamentária:

6.3.0 pagamento do aluguel referente ao primeiro ou último mês de locação será devido,

proporcionalmente, a partir da data da efetiva ocupação ou até a desocupação do imóvel pelo
LOCATÁRIO.

6.4.0(A) LOCADOR(A) ou seu PROCURADOR deverá manter atualizados neste órgão os dados bancários
necessários para efetivação do(s) pagamento{s} pelo LOCATÁRIO.

6.5. Recorrentes atrasos no pagamento do valor do aluguel e/ou condomínio, sucessivos ou

intermitentes,poderão serar rescisão do presentecontrato, além das demais previsões descritas na
cláusula 11, em conformidaae com a legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

7.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato são provenientes das seguintes dotações

orçamentárias:

PODER: 02 - PODER EXECUTiVOD

11 - SEC. MUN. DE ' DESENVOLVIMENTO .SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIAORGAO:

SOLIDARIA
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LiSTAlX:' DO MARATsHAO

PREFEI ÍLRA MUNICIPAL. DE BURITICUPU

UNIDADE: 01 - SEC. MUN. Ü£ DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTEÇÃO E FUNCIONAMENTO
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

CLÁUSULA OITAVA - BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

8.1. O LOCATÁRIO, respeitadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, poderá fazer

quaisquer alterações ou benfeitorias no imóvel locado somente com autorização, por escrito, do

LOCADOR;

8.2. Findo o prazo da locação, será o imóvei devolvido ao LOCADOR nas condições em que foi recebido

pelo LOCATÁRIO, como pintura e limpeza, salvo os desgastes naturais de uso normal:

8.3. Se as alterações ou benfeicorias forem feicas com prévio consentimento do LOCADOR, integrarão o

imóvel, ficando o LOCAVÁRIO desobrigado do que dispõe a cláusula anterior;

8.4. Em qualquei caso, todas as benfeitorias desmontáveis poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, não
integrando o imóvei;

8.5. Deverá o LOCADOR promover os reparos que lhe incumbir e se façam necessários para manter o

imóvel locado no estado de uso 3 que se destina, sob pena, oe redução do aluguel proporcionalmente

à área afetada em decorrência do reparo não realizado e ao número dos dias que excederem ao prazo

fixado para o conserto, ou rescisão do contrato;

8.6. A redução proporcional do aiuguel será exigívei, se comunicado o{a) LOCADOR(A) para a realização

dos reparosao seu enca. go,. e está não os efetivarno prazo de 15 dias.

CLÁUSULA NONA - VIGENCiA EiVt CASO DE ÁLitNAÇÃO; Este contrato continuará em vigor na hipótese

de aiienaçâo a terceiros, a quaiquer trulo, do imóvel locado, podendo o LOCAIÁRIO promover a inscrição
deste contrato de locação no Registro de Imóveis competente.

CLÁUSÜU DÉCIMA - RESCISÃO

A falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato dará para ambas as partes

{LOCADORA e LOCATÁRIO) o direito de rescindi-lo, se assim o desejar;

10.1.

10.2. Dar-se-á igualmer.te ?, ●■escisao, vem qualquer prejuízo para ambas ès partes, no caso de sinistro

que impossibilite a ocupação e utiüzação dc prédio locado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

na Lei Federal n.s 8.666/1993.

PENALiDADcS: .Aplicam-se, no que couberem, as penalidades previstas
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ESTADO DO .MARANHAO

PKhl ElTURA MUNICIPAL DL- BURlTíCüPL'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- FUNDAMENTAÇÃO OA DISPENSA;

Artigo 24, inciso X da Lei Federal 8.566/93

"paro a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Elegem as partes o Foro desta cidade, com expressa renúncia a

qualquer outro, para dirimir quaiquer questão que derivar deste contrato, reconhecendo o LOCADOR os
direitos da AdministraçãoPública,em caso de rescisão administrativa, prevista nos arts. 58 e 77 da Lei n.
8.666/93.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato,em 3 (três) vias de igual ceor e forma para um só e jurícico efeito.

Buriticupu - MA, XX de XXXXX de 2021.

Locador (a)Locatário (a)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TREBALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

PARECER JURÍDICO

Referência: Processo Administrativo n° 0307002/2023-SEMDESTES

Dispensa de Licitação n“: 049/2023-SEMDESTES

Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. Trabalho e Economia Solidária

Objeto: Locação de imóvel para aluguel social

Senhor Secretário(a),

Consta deste processo que a Secretaria Municipal de DesenvolvimentoSocial,
Trabalho e Economia Solidária autoriza a locação de imóvel para aluguel social. Consta nos
autos do processo laudo de vistoria para locação, onde foi identificado o menor valor locatício,
compatível com o valor de referência, sendo esse de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais,
e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) como valor global do contrato ao finai de 6
(seis) meses, tendo como responsáveis Técnicas as Engenheiras ELLEN KALLWANA
MOURA VIEIRIA, inscritas no CREA/MA sob o n° 111979082-4; e LORRANA LYS NEVES

FORTE, inscrita no CREA/MA sob o n° 111848015-5.

Após a devida tramitação, a sobredita Secretaria encaminhou os autos a esta

Assessoria Jurídica para a emissão de parecer.

É 0 breve reiatório, passo a opinar.

Desde logo, verifico que a locação pretendida pode ocorrer com dispensa de

licitação, pois se destina a atender finalidade precípua, conforme o art. 24, inc. X, da Lei Federal

n® 8.666/93, in verbis:

Art. 24. E dispensável a licitação:
X - para a compra ou locacão de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades precipuas da administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o

preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994). (grifamos)

Desse modo, com fundamento na legislação acima citada, opinamos no sentido de

que a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDÁRIA efetue a contratação, com dispensa de licitação, tendo em vista que o

valor total se enquadra dentro do limite estabelecido no art. 24, inc. X, da Lei Federal n®
8.666/93.

É 0 parecer.

uriticupu/MA, 10 de julho de 2023.

ujo Ribeiro
w Jurídico■SSj

ítaria n° 309/2022

Rua São Raimundo. 01. Centro. Biiritieiipii'M.-\. CLP n" ó.^^.-TOl-OÜO - CNIM; 01,612,525/0001-40
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?0RTARL4 N" 309/2022 - S^MaFLaTs, DE 08 l>E N0VE:MSR0 DE 2022.

"Dispõe sobre a nomeação do
.i.>’5e'55o?' Jurídico do Gabineie do

Prefeito, e àá outras providências

C SECRETÁRIO MU.NiCIPAL DE àDMEsTSTRAÇÃO £ PLANEJAMENTO DE

BlRITÍCÜP'L, estado do maranhão, no uso das atribuições iegais que lhe são

014/2021, de 29 de janeiro de 2021.‘eridas pele Oecreío Municipalco: ü

CONSÍDjlRANDG o perrrassi\ o conüdo;^T|^ei Mumeipal n® 293, de Í7 de maio de
20Í3, com as alterações introduzidas pelA È^i Municipal 510, de 25 de outubro de

RESOETO:

Ait. 1®. Nomear o S'

idc.'tidade R(

GaBRIEL AHaI/JO RiâE^Of.-^cK^OF da Cédula de
■2 SSP2VÍA, inscrito nõ CPP/ívíF sbb.^%^05í.2í4.973-25,

ios .Advogados ao Brasil, ,,S.eççâo_<^,^|j^anhão sob o n®

o cargevd- provimento ern cornissãorde. ASSES^R JURÍDICO, c

omiP.ação "ASííe?;ãüná-J^rídií^.- ."iS8J”, junto/ao-Gs^hete 4è'í^íeiío.

''^OS

●^a8.'20

iâ; O

■i.

scnic nos quaoros raen

r\

r’, oara ocí—p cm

.-.^L

An, 2U csíâ Ponam-●●●entram em vigor na ● gata. áé

disposiçõesem conirãrio-●
blica^qfTi^rHo revogadas as

Regis?re-se, Pablique-ss, Cunspí ●se-

Gabineíe do Secretário

Es':ado do Maranhão, eai OS -dê
iVl.uiiicipal de Administração e PlaaejameEtG de Buriíicupu,

bro de 2022.■iove'

/

ísdecleher Ereií«:

deSocre'isiio Múni laíiejamento.ip;
'r«a

Süo Raj- ‘ ■ic, 01. C cu-pj-MA.. :Rr ir c5.39. :-oo ●rs?j: 0:.612.52f/0;>:rN
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À Excelentíssima

Sr.(a) Euziiene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária.

Nesta,

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do Art. 26, e em

conformidade com o Parecer da Assessoria do Município e posterior apreciação, ratificação,

adjudicação e homologação do objeto da Dispensa de Licitação n- 049/2023-SEMDESTES,

conforme Art. 43, inciso VI da Lei Federal N^. 8.666/93 e suas posteriores alterações.

MA, 10 de julho de 2023.

rcos GabfLefAraújo Ribeiro.

Afi^ssor
^.f^Gaa«a-ngl5^2022
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TERMO DE RATIFICAÇÃO OE ÜlSPEIMSA DE IICITAÇÂO .V. ^ 049/2023-SEMDESTES

R?vfico 0 presente Termo de Dispensa de i.icitaçáo, para a despesa abaixo especificada,

devidamente justificada, com fundamento .lo art. 24, tnciso X da Lei Federa! 8.666/93,
e em conformidade com o Parecer Jurídico, .acostado aos autos, conforme exigência do

art. 38, inciso VI, do mesmo diploma lega;

Locação de imóvei para Aiugu?5 Social;OBJETO:

0307Q0?/2022-SEíVlüfcSTESPRÜC. ADM. N.e-.

,Ari. 24, inciso X da Lei Federal S.»6ò6/93;FÜNDAMENTAÇAO:

R'mS 40CV00 (Quairocentos reais) por mês,, totalizando RS
?..4üü,00 {dois n ii! e quatrocentos reais) como valor globa!

do Contrato, cüjá',du.iação será de 0ô(s8is) meses, a ser

creditado na Agencia; Banco do Brasil; Aq; 3642-Ü; C
41.8^2-2

VAtüR;

Antoclo.Wilson Mesquita Cardoso;^íCfvlH Dt

Ü19.262.663-90;CPF N'-:

Principal S,N2, Vila Sâo José, Piçarreíra, CEP: 65.393"

OüO, Buriticupu / MA; CEP: 65.393-000.

ENCLRECCCRtOOR:

Ruã ião Raimundo, 38, Terra Beia, BurIticupu/MA, CEP:00 IfvjOVEL;

65.393-000.

sodaltfrir;- o 5r.(ã) Maria de Nazaré Martin^FLMAliDADE DO íMüVEt: A.!u>S'.'; ei

Buríticupu (MA), 10 de julho de 2023.

● hptS c';; SiXíJ
Ivimento SocialSéc Mün De

Trabai.nq# Üriaimii

PortiyiííM>6/2021

i-üzi,íene Gonçalves Lopes da Silva
nvoivimcnto Social,.

Trabaihc o üccr.omia Solidaria

6al de 0Secretária Murir; rs
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Ri-FL iííjRA .N.ÜNíCfPAL DE BURITiCüPU.c

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO ÜÉ DISPENSA DE LICITAÇÃO N? 049/2023-SEMDESTES

Ratifico o Ato de Declaravão ae Dispensa de Licitaçào, a favor da Sra. Antonio Wilson Mesquita

Cardoso, portadora da Cédula de Identidade RG 027144262Ü04-4 SSP/MA e CPF n”

019.262.663-90, residente e dorniciliado na Rua Principai, S.,N®, Vila São José, Piçarreira, CEP:

65.393-000, Buriticupü / MA, referindo-se à Locação de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria de Buriticupu/MA,

totalizando valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), tudo em conformidade com os

documentos aus instruem este Processo N- 0307002/2022-SEMDESTES, Dispensa de Licitação

N5 049/2023-SEMDESTES. com íundamento nos termos do Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n°.

8.5t'tv93 e .suas posteriores alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria do

viunicipio, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma

legal.

Buriticupu/MA, 10 de juiho de 2023.

Euz iene Gonçaves Lopes da Siiva

a Municipame Desenvolvimento Social,

Tfabalho e/Economia Solidaria

Í21
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada a

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE ÜGTAÇÃO na Modalidade Dispensa de Licitação n^

049/2023-SEMDESTES, datado de 10 de julho de 2023 no Mura de Avisos desta

Prefeitura, nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

A referida dispensa de licitação tem por objeto Locação de Imóvel para aluguel

Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária,

Município de Buriticupu /MA.

Buriticupu - ivlA, 10 de julho de 2023.

\Yc::/^pcs e‘.r P.’va
Social

Solidáne
Sec i/uo De^
Trabaihoejc

Poi

Euziíene Gonratves Lopes da Silva

Secretária Municipa/de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA ■ DISPENSA - EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE
RATIFICAÇÀO/2023

GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO ■

EXTRATO DE CONTRATO: 20230773/2023

LXIRAIO DL COMKAIO N

INLXICIBII.IDADK

20230773/2023,

PAR I LS:004/2023.

prefeiti;ra municipal de BURITICUPÜ e a

lOÃO AZÉDO SOCIEDADE DEempresa

AD\'OGADOS. inscrita no CNP.I: ()5,500.35(COO0l-08,
EXTRATO DE RATIFICACAO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" Ü49/2023-SE\inESTF.S. Raiifieo o Ato
de Dcctaiavào de Dispensa de Licitação, a favor da Sra.
ANTONlO WILSON MESQUITA ('ARDOSO, portadora
da Cédula de Identidade RO n” 027144262004 -4 SSP MA

e CPF n° 019.262.663-90, residente e domiciliado na Rua

Principal. S.N”, Vila São José. Picaireira. CEP:

65.393-000. BurilicLipii / M.A. referindo-sc à I.ocaçào dc
Imóvel para Aluguel Social. Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social. Trabalho c Economia Solidaria

de Burilietipu^MA. totalizando valor dc RS 2.400.00 (dois
mil e quatrocentos reais), tudo em confonnidacle com os

doeumcnlos que instruem este Processo N" 0307002/2022 -

SLMDIiSTLS. l)is'pensa de Licitação N“ 049.'2023 -
SLMDESTLS, com fundamento nos teniios do .\itigo 24.
inciso X. da Lei Federal n°. 8.666/93 c suas posteriores

alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria

do Município, acostado aos autos, conforme e.xigcncia do
an. 38, inciso \'l. do mesmo diploma legal.

Buriiicupu/M.A, 10 dc julho de 2023. Huzilenc Gonçal\cs
Lopes da Silva, Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, 'frabalho e Economia Solidaria.

OB.iF.TO: Prestação dc scr\iços advocatícios tendo por

iMKilidade o recebimento dc valores rcpassado.s a menor
peta União ao numicipio dc BuriticupuAJ.A. em
clccotTcncia da siibesrimação do VMAA (\-alor mínimo

anual ])or aluno) quando da \'igcncia do l●'UNDÍ'l●.
conforme ação
0069869-11.2016.4.01,.3400

()OO050S-89.20()7.4.(ll.3700. B.ASE LEGAL; l.ci iv'

8.666,9.3 c suas alterações. VALOR: () valor lotai

0'iimado por êxito ê dc RS 4.800.000,00 (quatro milhões
reais).

dc compimento de setença n“
e ação ordinária n'’

mil DOT AÇAÜ
PODER

oitocentose

ORÇAMENTARIA:
F.XFCUTINO. ÓRG.ÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAl.

PROÍÍRAMATICA:

MANUTENÇÃO
SECRETARIA

PODER: 02

DE EDI C AÇÃO. FlINÇ.ÃO
)2.361.00Í7.2.024.000Ü

KUN('lONA.MENro DA

1:DUC.\ÇÃ0. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
OITROS SI;R\IÇ0S de terceiros - PESSOA
JURÍDICA. SLB-KI.EMENTO DE DESPESA:

3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ,
VIGÊNCI A: 12 (doze) meses contado da a.ssinalura do

E

DE

conii alü. SI(iN/VT/\RIOS: .Afonso Barros Batista, pela
CoiimaTaníe e o Sr." João Ulisses de Brito Az.cdo.

Biiririeiípii M.A, 02 de agosto de 2023. /\foiiso Bairos
Batista. Chefe de Gabinete. Ordemidor de Despesa.

GABINETE DO PREFEITO - TERMO DE

ADITAMENTO - EXTRATO DE TERMO DE

ADITAMENTO: EXTRATO DE TERMO

ADITIVO/2023

EXTR.ATO DO TERMO DE ADIT.VMENTO. V

(PRIMEIRO) TERMO DE ADITAMENTO
REFERENTE AO CONTR.ATO 20220574/2Ü22,

l’.ARTlíS: Prefeitura .Municipal de Buriticiipu - MA através
do Gabinete do Prefeito c a empresa K II SIL\'A E
SERVIÇOS EIRELL Inscrita sob o CNPJ:
22.026.051/0001-25. ESPÉCIE: Tenno de Adiuimcnlo dc

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA ■ DISPENSA - EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE
RATIFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE R.VHF1CAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" 048/2023-SEMDESTES. Ratifico o .Ato
de Declaração de Dispensa de Licitação, a favor da Sra.
|-RAN(’1S(’0 GOMES BLLEZA. portadora da C‘:édu!a de
Identidade RG iV 016487802001-0 SSP/MA e CPF n°

772.116.003-06. i'csidenle e domiciliado na Rua da hlT.

26. Centro (bairro da EIT). referindo-se à Locação dc

lmo\el para Aluguel Social, Secretaria Municipal de
Desen\ol\'imenio Social, Trabalho e Economia Solid,aria

de Biiriiicupu-M.A. totalizando valor de RS 2.400.00 (dois
mil c quatrocentos reais), tudo cm confomiidadc com os

documentos que instruem este Processo N" 0307001 -2023-
SF.MDFSTFS. Di.spcnsa de Licitação N" 048./2023 -
SRMDF.STF.S. com fundamento nos temios do Artigo 24.
inciso X. da Lei Federal n". 8.666/93 e suas posteriores
alterações, e em cüiiformidade com o Parecer da Assessoria
do Município, acostado aos autos, conforme exigência do
art. 38. inciso \'l. do mesmo diploma legal.

Bunticupu/MA. 10 de julho dc 2023. F.uzilene Gonçalves
LojK's da Silva, Secretaria Municipal dc Dcsenvolvinicmo
Social. Trabalho e Economia Solidaria.

prazo do Contrato Supracitado. OBJETO: Contratação dc
empresa especializada na prestação de ,serviço.s de
manmcnção preventiva e corretiva, com fomecimenlo dc
material para iluminação pública do Município dc
Btirilicupu/MA. DA VIGÊNCIA: O ])icscntc icnno dc
Aditamento entrará cm vigência a partir do dia 02 de
agosto de 2023 a 02 de agosto de 2024. pelo periodo de 12
(doze) meses. Da Dotação:

ORGÂO:

PODER: 02 PODER

SECRETARIAEXECUTIVO

MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO UNIDADE

GESTORA: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS F. URBANISMO PRO.IETO/.ATIVIDADE:

15.452.0012.2015,0000

ILUMIN.AÇÀO
ECONÔ-MICA: 3.3,90.39.00 - OUTROS SER\'IÇOS DE
TFRCRIRA PESSOA JURÍDICA FO.NTE: 1751000000 -

CONTRIBUCÃO DH ILUMIKAÇ.ÀO PÚBL1C'A . B,\SF.
LEGAL: O objeto deste tenno está em con.sonância com a

Lei 8.666/93, Art. 57. inciso II c'c § 2°. FORO; Comarca

dc Ruritieiipu, Estado do Maranhão. BuriticuiDU/M.'\. 01 de
julho de 2023- .Afonso Rarros Batista. Chefe de Gabinete
/ Ordcnadnr dc Despesas.

07

MANUTENÇÃO DA
PÚBLICA CLASSIFICAÇÃO

s^a
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O Município de Buriticupu ●● MA, através da Secretaria Municipal de Desenvolvinnento

Sociai, Trabalho e Economia Solidaria, convoca a Senhor(a) Antonio Wilson Mesquita Cardoso,

portador(a) da Cédula de identidade KG n® 027144262004-4 SSP/MA e CPF n“ 019.262.663-90,

residente e domiciliado na Rua Principal, S,N2, Vila Sao José, Piçarreira, CEP: 65.393-000,

Buriticupu / MA, para assinatura do Contrato na de Dispensa de Licitação 049/2023-

SEMDESTES referente Locação de Imóvel para Aluguel Sociai.

Cumpre-nos inform.ír que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em

iei.

Sendo o que de momento -:e r.os apresenta, suDscrevemo-nos com apreço.

Buriticupu - MA, 12 de julho de 2023.

dü Si’va

iMoPto Social
AiJ Solidâfií.-^Sec Vun pesec^

Tracaiho e

: Pofteíte^L
Eu2iiene Gi^çãlves Lopes da Silva

● t:

Secretaria Municipal dê Desenvolvimento Sociai,
Trabalho eEconomia Solidaria


